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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI MUNICIPAL Nº. 3.752/2026.

Objeto: Dá nova redação ao art.
4 º  d a  L e i  M u n i c i p a l  n º .
2.813/2017,  dando  outras
providências.

ALEXANDRE  SILVEIRA  BERTOLINI,  Prefeito  do
Município  de  Tanabi,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das
atribuições que lhe foram conferidas por Lei,

FAZ  SABER,  que  a  Câmara  Municipal  de  Tanabi
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. O art. 4º da Lei Municipal nº. 2.813, de 16 de
fevereiro de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.  4º.  Os auxílios  previstos nesta lei  serão
pagos por horas/trabalhadas nos seguintes valores:

I – Atletas: R$ 507,80 (quinhentos e sete reais e
oitenta  centavos),  mensais  por  campeonato  ou
evento de que participar;

II – Técnico: R$ 1.178,00 (um mil, cento e setenta
e oito reais) mensais, por jornada de 16 (dezesseis)
horas semanais;

III – Técnico: R$ 2.356,00 (dois mil, trezentos e
cinquenta e seis reais) mensais, por jornada de 32
(trinta e duas) horas semanais.

Art.  2º.  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Art. 3º. Fica revogada a Lei Municipal nº. 3.268, de 09
de março de 2022.

Prefeitura do Município de Tanabi,
Em 05 de março de 2026.

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI
Prefeito do Município

Registrado e publicado na
Secretaria, data supra.
Francis  Henrique  Medeiros  Lopes  Daniele  de  Castro

Figueiredo Martins
Secretário  Municipal  de  Esporte  e  Lazer.  Secretária

Municipal dos Negócios Jurídicos.
Thales Facipieri Castro Autógrafo nº. 30/2026
Secretário  Municipal  da  Administração.  Projeto  de

Leinº. 27/2026.
...........................................................................................................

LEI MUNICIPAL Nº. 3.753/2026.

Objeto: Dispõe sobre autorização
para  aber tu ra  de  Créd i to
Adicional  Especial  e  dá  outras
providências.

ALEXANDRE  SILVEIRA  BERTOLINI,  Prefeito  do

Município  de  Tanabi,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das
atribuições que lhe foram conferidas por Lei,

FAZ  SABER,  que  a  Câmara  Municipal  de  Tanabi
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir
na  Lei  Orçamentária  Anual  (LOA)  um  Crédito  Adicional
Especial no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil
reais) destinado ao pagamento das despesas ocasionadas
com o programa serviço de convivência e fortalecimento de
vínculos,e referente a transferência de recursos efetuada
pelo  Governo  Federal  através  do  Ministér io  de
Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate a
Fome,  correspondente  a  Emenda  Parlamentar  nº
2025.313.50003,  cujas  despesas  obedecerão  à  seguinte
classificação orçamentária:

02 – Poder Executivo
02.06 – Setor de Assistência Social
02.06.04 – Fundo Municipal de Assistência Social
08 – Assistência Social
244 – Assistência Comunitária
0007 – Gestão em Ações de Assistência Social
2069.0000 – BPSB – SCFV - Fort.Vínculos
3 3 9 0 . 3 0 . 0 0  –  M a t e r i a l  d e

Consumo................................................................................
........R$ 70.000,00

3390.39.00  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –  P.
Jurídica.........................................................R$ 80.000,00

CA/FR: 0.05.14.800.012
Art. 2º. Para cobertura do crédito de que trata o artigo

primeiro,  serão  utilizados  recursos  do  superávit  financeiro
do exercício anterior.

Art.  3º.  Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Prefeitura do Município de Tanabi,
Em 05 de março de 2026.
ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI
Prefeito do Município
Registrado e publicado na
Secretaria, data supra.
Francieli Gonçalves Pereira Benedito Vieira de Souza
Secretária  Mun.  de  Assistência  e  Desen.  Social.

Secretário Mun. de Fin. Públicas e Orçamento.
Daniele de Castro Figueiredo Martins Thales Facipieri

Castro
Secretária Municipal dos Negócios Jurídicos. Secretário

Municipal da Administração
Autógrafo nº. 32/2026 - Projeto de Lei nº. 33/2026.

...........................................................................................................
LEI MUNICIPAL Nº. 3.754/2026.

Objeto: Dispõe sobre autorização
para  aber tu ra  de  Créd i to
Adicional Suplementar e dá outras
providências.

ALEXANDRE  SILVEIRA  BERTOLINI,  Prefeito  do
Município  de  Tanabi,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  dasE
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atribuições que lhe foram conferidas por Lei,
FAZ  SABER,  que  a  Câmara  Municipal  de  Tanabi

aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir

na  Lei  Orçamentária  Anual  (LOA)  um  Crédito  Adicional
Suplementar no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais),
para  complementar  a  Lei  Municipal  nº  3.747,  de 23 de
fevereiro  de  2026,  para  o  pagamento  de  despesas
ocasionadas com a aquisição de equipamentos destinados
ao Setor de Saúde, com saldo dos recursos repassados pelo
Governo  do  Estado,  através  da  Secretaria  da  Saúde,
referente  a  Emenda  2025.279.64191,  cujas  despesas
obedecerão à seguinte classificação orçamentária:

02 – Poder Executivo
02.05 – Setor de Saúde
02.05.02 – Fundo de Saúde
10 – Saúde
301 – Atenção Básica
0006 – Gestão em Ações de Saúde
2042.0013  –  SD  –  At.  Primária  Rec.Est.  –  Emenda

2025.279.64191
4 4 9 0 . 5 2 . 0 0  –  E q u i p a m e n t o s  e  M a t e r i a l

Permanente................................................................R$
60.000,00

CA/FR: 0.02.15.801.028
Art. 2º. Para cobertura do crédito de que trata o artigo

primeiro,  serão  utilizados  recursos  do  superávit  financeiro
do exercício anterior.

Art.  3º.  Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Prefeitura do Município de Tanabi,
Em 05 de março de 2026.
ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI
Prefeito do Município
Registrado e publicado na
Secretaria, data supra.
Lucas  Tadeu  Pereira  Michelini  Daniele  de  Castro

Figueiredo Martins
Secretário  Municipal  de  Saúde.  Secretária  Municipal

dos Negócios Jurídicos.
Thales Facipieri Castro Autógrafo nº. 33/2026
Secretário Municipal da Administração. Projeto de Lei

nº. 34/2026.
...........................................................................................................

LEI MUNICIPAL Nº. 3.755/2026.

Objeto: Dispõe sobre autorização
para  repasse  de  recursos
financeiros  a  Associação  Espírita
Joana  D’Arc  –  Raio  de  Luz,  de
Tanabi,  abertura  de  Crédito
Adicional  Especial  e  dá  outras
providências.

ALEXANDRE  SILVEIRA  BERTOLINI,  Prefeito  do
Município  de  Tanabi,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das
atribuições, que lhe foram conferidas por Lei,

FAZ  SABER,  que  a  Câmara  Municipal  de  Tanabi,
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
repassar, na forma de subvenção social, de acordo com a
legislação  vigente,  recursos  financeiros,  através  do  Fundo
Municipal do Idoso, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil
reais), para a Associação Espírita Joana D’Arc – Raio de Luz,
de Tanabi, inscrita no CNPJ sob nº 59.854.851/0001-44.

Art. 2º. A entidade receberá os valores da subvenção
e deverá prestar contas na forma da lei.

Art. 3º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir
na  Lei  Orçamentária  Anual  (LOA)  um  Crédito  Adicional
Especial no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) para
o pagamento das despesas ocasionadas com o repasse da
subvenção social a Associação Espírita Joana D’Arc – Raio
de Luz, de Tanabi, cujas despesas obedecerão à seguinte
classificação orçamentária:

02 – Poder Executivo
02.06 – Setor de Assistência Social
02.06.01 – Fundo Municipal de Assistência ao Idoso
08 – Assistência Social
241 – Assistência a Pessoa Idosa
0007 – Gestão em Ações de Assistência Social
2052.0005 – Subvenção Social  a Associação Espírita

Joana D”Arc – Raio de Luz
3 3 5 0 . 4 3 . 0 0  –  S u b v e n ç ã o

Social............................................................................R$
60.000,00

CA/FR: 0.01.00.510.000
Art. 4º. Para cobertura do crédito de que trata o artigo

terceiro,  serão  utilizados  recursos  do  superávit  financeiro
do exercício anterior.

Art.  5º.  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Prefeitura do Município de Tanabi,
Em 05 de março de 2026.
ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI
Prefeito do Município
Registrado e publicado na
Secretaria, data supra.
Francieli Gonçalves Pereira
Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento

Social.
Benedito Vieira de Souza
Secretário  Municipal  de  Finanças  Públicas  e

Orçamento.
Daniele de Castro Figueiredo Martins
Secretária Municipal dos Negócios Jurídicos.
Thales Facipieri Castro
Secretário Municipal da Administração
Autógrafo nº. 34/2026
Projeto de Lei nº. 35/2026.

...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO MUNICIPAL Nº. 5.519/2026.E
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Objeto: Dispõe sobre autorização
para  aber tu ra  de  Créd i to
A d i c i o n a l  E s p e c i a l ,  e m
conformidade com a Lei Municipal
nº.  3.753/2026,  dando  outras
providências.

ALEXANDRE  SILVEIRA  BERTOLINI,  Prefeito  do
Município  de  Tanabi,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das
atribuições que lhe foram conferidas por Lei,

DECRETA:
Art.  1º.  Fica  aberto  no  Orçamento  Municipal  um

Crédito Adicional Especial no valor e R$ 150.000,00 (cento
e  cinquenta  mil  reais)  destinado  ao  pagamento  das
despesas  ocasionadas  com  o  programa  serviço  de
convivência  e  fortalecimento  de  vínculos,  e  referente  a
transferência de recursos efetuada pelo Governo Federal
através  do  Ministério  de  Desenvolvimento  e  Assistência
Social,  Família  e  Combate  a  Fome,  correspondente  a
Emenda Parlamentar nº 2025.313.50003, cujas despesas
obedecerão à seguinte classificação orçamentária:

02 – Poder Executivo
02.06 – Setor de Assistência Social
02.06.04 – Fundo Municipal de Assistência Social
08 – Assistência Social
244 – Assistência Comunitária
0007 – Gestão em Ações de Assistência Social
2069.0000 – BPSB – SCFV - Fort.Vínculos
3 3 9 0 . 3 0 . 0 0  –  M a t e r i a l  d e

Consumo................................................................................
.......R$ 70.000,00

3390.39.00  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –  P.
Jurídica........................................................R$ 80.000,00

CA/FR: 0.05.14.800.012
Art. 2º. Para cobertura do crédito de eu trata o artigo

primeiro,  serão  utilizados  recursos  do  superávit  financeiro
do exercício anterior.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Art.  4º.  Ficam revogadas  todas  as  disposições  em
contrário.

Prefeitura do Município de Tanabi,
Em 05 de março de 2026.
ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI
Prefeito do Município
Registrado e publicado na
Secretaria, data supra.
Francieli Gonçalves Pereira Benedito Vieira de Souza
Secretária  Mun.  de  Assistência  e  Desenv.  Social.

Secretário Mun. de Fin. Pub. e Orçamento.
Daniele de Castro Figueiredo Martins Thales Facipieri

Castro
Secretária Municipal dos Negócios Jurídicos. Secretário

Municipal da Administração.
...........................................................................................................

DECRETO MUNICIPAL Nº. 5.520/2026.

Objeto: Dispõe sobre autorização
para  aber tu ra  de  Créd i to
Adicional  Suplementar,  em
conformidade com a Lei Municipal
nº.  3.754/2026,  dando  outras
providências.

ALEXANDRE  SILVEIRA  BERTOLINI,  Prefeito  do
Município  de  Tanabi,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das
atribuições que lhe foram conferidas por Lei,

DECRETA:
Art.  1º.  Fica  aberto  no  Orçamento  Municipal  um

Crédito Adicional  Suplementar no valor de R$ 60.000,00
(sessenta mil reais), para complementar a Lei Municipal nº
3.747, de 23 de fevereiro de 2026, para o pagamento de
despesas ocasionadas com a aquisição de equipamentos
destinados  ao  Setor  de  Saúde,  com saldo  dos  recursos
repassados pelo Governo do Estado, através da Secretaria
da  Saúde,  referente  a  Emenda  2025.279.64191,  cujas
despesas  obedecerão  à  seguinte  classificação
orçamentária:

02 – Poder Executivo
02.05 – Setor de Saúde
02.05.02 – Fundo de Saúde
10 – Saúde
301 – Atenção Básica
0006 – Gestão em Ações de Saúde
2042.0013 –  SD –  At.  Primária  Rec.  Est.  –  Emenda

2025.279.64191
4 4 9 0 . 5 2 . 0 0  –  E q u i p a m e n t o s  e  M a t e r i a l

Permanente...................................................................R$
60.000,00

CA/FR: 0.02.15.801.028
Art. 2º. Para cobertura do crédito de que trata o artigo

primeiro,  serão  utilizados  recursos  do  superávit  financeiro
do exercício anterior.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Art.  4º.  Ficam revogadas  todas  as  disposições  em
contrário.

Prefeitura do Município de Tanabi,
Em 05 de março de 2026.
ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI
Prefeito do Município
Registrado e publicado na
Secretaria, data supra.
Lucas Tadeu Pereira Michelini Benedito Vieira de Souza
Secretário  Municipal  de  Saúde.  Secretário  Mun.  de

Finanças Públ. e Orçamento.
Daniele de Castro Figueiredo Martins Thales Facipieri

Castro
Secretária Municipal dos Negócios Jurídicos Secretário

Municipal da Administração
...........................................................................................................

DECRETO MUNICIPAL Nº. 5.521/2026.

Objeto: Dispõe sobre autorizaçãoE
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para  aber tu ra  de  Créd i to
A d i c i o n a l  E s p e c i a l ,  e m
conformidade com a Lei Municipal
nº.  3.755/2026,  dando  outras
providências.

ALEXANDRE  SILVEIRA  BERTOLINI,  Prefeito  do
Município  de  Tanabi,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das
atribuições que lhe foram conferidas por Lei,

DECRETA:
Art.  1º.  Fica  aberto  no  Orçamento  Municipal  um

Crédito  Adicional  Especial  no  valor  de  R$  60.000,00
(sessenta  mil  reais)  para  o  pagamento  das  despesas
ocasionadas  com  o  repasse  da  subvenção  social  a
Associação Espírita Joana D’Arc – Raio de Luz, de Tanabi,
cujas  despesas  obedecerão  à  seguinte  classificação
orçamentária:

02 – Poder Executivo
02.06 – Setor de Assistência Social
02.06.01 – Fundo Municipal de Assistência ao Idoso
08 – Assistência Social
241 – Assistência a Pessoa Idosa
0007 – Gestão em Ações de Assistência Social
2052.0005 – Subvenção Social  a Associação Espírita

Joana D”Arc – Raio de Luz
3 3 5 0 . 4 3 . 0 0  –  S u b v e n ç ã o

Social.....................................................................................
...........R$ 60.000,00

CA/FR: 0.01.00.510.000
Art. 2º. Para cobertura do crédito de que trata o artigo

primeiro,  serão  utilizados  recursos  do  superávit  financeiro
do exercício anterior.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Art.  4º.  Ficam revogadas  todas  as  disposições  em
contrário.

Prefeitura do Município de Tanabi,
Em 05 de março de 2026.
ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI
Prefeito do Município
Registrado e publicado na
Secretaria, data supra.
Francieli Gonçalves Pereira Benedito Vieira de Souza
Secretária  Mun.  de  Assistência  e  Desen.  Social.

Secretário Mun. de Fin. Públicas e Orçamento.
Daniele de Castro Figueiredo Martins Thales Facipieri

Castro
Secretária Municipal dos Negócios Jurídicos. Secretário

Municipal da Administração.
...........................................................................................................
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 Prefeitura do Município de Tanabi 
Estado de São Paulo 

RUA DR.CUNHA JUNIOR, 242 – FONE: (17) 3272-9000 – FAX (17)3272-9002- CEP 15170-000 

Site: www.tanabi.sp.gov.br       e-mail: licitacao@tanabi.sp.gov.br 
 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 019/2026 DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 005/2026 
 
 
 

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI, PREFEITO MUNICIPAL DE TANABI, 
ESTADO DE SÃO PAULO, usando de suas atribuições legais, e nos termos da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 5.045, de 17 de janeiro de 2024, e 
demais legislação aplicável, e de acordo com a Ata, realizada no dia 26/02/2026, às 
09h00, que, não havendo manifestação quanto à interposição de recurso, sagrou-se 
vencedora do certame a EMPRESA FR ENGENHARIA LTDA., CNPJ nº 
32.263.492/0001-02, com sede na Avenida Dona Lourdes Estivalete Teixeira nº 5204 
– Bairro Set São Jose – CEP 74.440-185 – Goiânia – GO, pelo valor total de R$ 
198.842,49 (cento e noventa e oito mil e oitocentos e quarenta e dois reais e quarenta 
e nove centavos), ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO o certame nos termos do edital 
da Concorrência Eletrônica nº 005/2026, bem como AUTORIZO a realização das 
respectivas despesas. 

 
TANABI, 05 DE MARÇO DE 2026. 

 
 
 
 

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI 
PREFEITO MUNICIPAL DE TANABI 

 

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação
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 Prefeitura do Município de Tanabi 
Estado de São Paulo 

RUA DR.CUNHA JUNIOR, 242 – FONE: (17) 3272-9000 – FAX (17)3272-9002- CEP 15170-000 

Site: www.tanabi.sp.gov.br       e-mail: licitacao@tanabi.sp.gov.br 
 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 020/2026 DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2026 
 
 
 

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI, PREFEITO MUNICIPAL DE TANABI, 
ESTADO DE SÃO PAULO, usando de suas atribuições legais, e nos termos da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 5.045, de 17 de janeiro de 2024, e 
demais legislação aplicável, e de acordo com a Ata, realizada no dia 27/02/2026, às 
09h00, que, não havendo manifestação quanto à interposição de recurso, sagrou-se 
vencedora do certame a EMPRESA JOSE LUIZ GARCIA VIEIRA LTDA., CNPJ nº 
31.725.217/0001-92, com sede na Rua Antônio Luporini nº 154 – Bairro Jardim 
Congonhas – CEP 15.030-030 – São José do Rio Preto – SP, pelo valor total de R$ 
139.000,00 (cento e trinta e nove mil reais), ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO o 
certame nos termos do edital do Pregão Eletrônico nº 010/2026, bem como 
AUTORIZO a realização das respectivas despesas. 

 
TANABI, 05 DE MARÇO DE 2026. 

 
 
 
 

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI 
PREFEITO MUNICIPAL DE TANABI 
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Atas de Sessões
Atas de Sessões

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 N

ID
E

V
A

L 
C

E
S

A
R

 R
O

V
E

R
A

N
 (

C
P

F
 *

**
94

24
08

**
) 

em
 0

5/
03

/2
02

6 
às

 1
8:

33
:1

5 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/6
9a

f-
6f

0c
-1

e1
5-

bf
0d

-1
1



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
MUNICÍPIO DE TANABI

Conforme Lei Municipal 2.984, de 12 de junho de 2019

Quinta-feira, 05 de março de 2026 Ano VIII | Edição nº 1468A Página 9 de 29

Município de Tanabi - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 N

ID
E

V
A

L 
C

E
S

A
R

 R
O

V
E

R
A

N
 (

C
P

F
 *

**
94

24
08

**
) 

em
 0

5/
03

/2
02

6 
às

 1
8:

33
:1

5 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/6
9a

f-
6f

0c
-1

e1
5-

bf
0d

-1
1



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
MUNICÍPIO DE TANABI

Conforme Lei Municipal 2.984, de 12 de junho de 2019

Quinta-feira, 05 de março de 2026 Ano VIII | Edição nº 1468A Página 10 de 29

Município de Tanabi - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 N

ID
E

V
A

L 
C

E
S

A
R

 R
O

V
E

R
A

N
 (

C
P

F
 *

**
94

24
08

**
) 

em
 0

5/
03

/2
02

6 
às

 1
8:

33
:1

5 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/6
9a

f-
6f

0c
-1

e1
5-

bf
0d

-1
1



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
MUNICÍPIO DE TANABI

Conforme Lei Municipal 2.984, de 12 de junho de 2019

Quinta-feira, 05 de março de 2026 Ano VIII | Edição nº 1468A Página 11 de 29

Município de Tanabi - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 N

ID
E

V
A

L 
C

E
S

A
R

 R
O

V
E

R
A

N
 (

C
P

F
 *

**
94

24
08

**
) 

em
 0

5/
03

/2
02

6 
às

 1
8:

33
:1

5 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/6
9a

f-
6f

0c
-1

e1
5-

bf
0d

-1
1



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
MUNICÍPIO DE TANABI

Conforme Lei Municipal 2.984, de 12 de junho de 2019

Quinta-feira, 05 de março de 2026 Ano VIII | Edição nº 1468A Página 12 de 29

Município de Tanabi - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 N

ID
E

V
A

L 
C

E
S

A
R

 R
O

V
E

R
A

N
 (

C
P

F
 *

**
94

24
08

**
) 

em
 0

5/
03

/2
02

6 
às

 1
8:

33
:1

5 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/6
9a

f-
6f

0c
-1

e1
5-

bf
0d

-1
1



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
MUNICÍPIO DE TANABI

Conforme Lei Municipal 2.984, de 12 de junho de 2019

Quinta-feira, 05 de março de 2026 Ano VIII | Edição nº 1468A Página 13 de 29

Município de Tanabi - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 N

ID
E

V
A

L 
C

E
S

A
R

 R
O

V
E

R
A

N
 (

C
P

F
 *

**
94

24
08

**
) 

em
 0

5/
03

/2
02

6 
às

 1
8:

33
:1

5 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/6
9a

f-
6f

0c
-1

e1
5-

bf
0d

-1
1



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
MUNICÍPIO DE TANABI

Conforme Lei Municipal 2.984, de 12 de junho de 2019

Quinta-feira, 05 de março de 2026 Ano VIII | Edição nº 1468A Página 14 de 29

Município de Tanabi - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 N

ID
E

V
A

L 
C

E
S

A
R

 R
O

V
E

R
A

N
 (

C
P

F
 *

**
94

24
08

**
) 

em
 0

5/
03

/2
02

6 
às

 1
8:

33
:1

5 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/6
9a

f-
6f

0c
-1

e1
5-

bf
0d

-1
1



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
MUNICÍPIO DE TANABI

Conforme Lei Municipal 2.984, de 12 de junho de 2019

Quinta-feira, 05 de março de 2026 Ano VIII | Edição nº 1468A Página 15 de 29

Município de Tanabi - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 N

ID
E

V
A

L 
C

E
S

A
R

 R
O

V
E

R
A

N
 (

C
P

F
 *

**
94

24
08

**
) 

em
 0

5/
03

/2
02

6 
às

 1
8:

33
:1

5 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/6
9a

f-
6f

0c
-1

e1
5-

bf
0d

-1
1



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
MUNICÍPIO DE TANABI

Conforme Lei Municipal 2.984, de 12 de junho de 2019

Quinta-feira, 05 de março de 2026 Ano VIII | Edição nº 1468A Página 16 de 29

Município de Tanabi - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 N

ID
E

V
A

L 
C

E
S

A
R

 R
O

V
E

R
A

N
 (

C
P

F
 *

**
94

24
08

**
) 

em
 0

5/
03

/2
02

6 
às

 1
8:

33
:1

5 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/6
9a

f-
6f

0c
-1

e1
5-

bf
0d

-1
1



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
MUNICÍPIO DE TANABI

Conforme Lei Municipal 2.984, de 12 de junho de 2019

Quinta-feira, 05 de março de 2026 Ano VIII | Edição nº 1468A Página 17 de 29

Município de Tanabi - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 N

ID
E

V
A

L 
C

E
S

A
R

 R
O

V
E

R
A

N
 (

C
P

F
 *

**
94

24
08

**
) 

em
 0

5/
03

/2
02

6 
às

 1
8:

33
:1

5 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/6
9a

f-
6f

0c
-1

e1
5-

bf
0d

-1
1



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
MUNICÍPIO DE TANABI

Conforme Lei Municipal 2.984, de 12 de junho de 2019

Quinta-feira, 05 de março de 2026 Ano VIII | Edição nº 1468A Página 18 de 29

Município de Tanabi - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 N

ID
E

V
A

L 
C

E
S

A
R

 R
O

V
E

R
A

N
 (

C
P

F
 *

**
94

24
08

**
) 

em
 0

5/
03

/2
02

6 
às

 1
8:

33
:1

5 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/6
9a

f-
6f

0c
-1

e1
5-

bf
0d

-1
1



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
MUNICÍPIO DE TANABI

Conforme Lei Municipal 2.984, de 12 de junho de 2019

Quinta-feira, 05 de março de 2026 Ano VIII | Edição nº 1468A Página 19 de 29

Município de Tanabi - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 N

ID
E

V
A

L 
C

E
S

A
R

 R
O

V
E

R
A

N
 (

C
P

F
 *

**
94

24
08

**
) 

em
 0

5/
03

/2
02

6 
às

 1
8:

33
:1

5 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/6
9a

f-
6f

0c
-1

e1
5-

bf
0d

-1
1



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
MUNICÍPIO DE TANABI

Conforme Lei Municipal 2.984, de 12 de junho de 2019

Quinta-feira, 05 de março de 2026 Ano VIII | Edição nº 1468A Página 20 de 29

Município de Tanabi - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 N

ID
E

V
A

L 
C

E
S

A
R

 R
O

V
E

R
A

N
 (

C
P

F
 *

**
94

24
08

**
) 

em
 0

5/
03

/2
02

6 
às

 1
8:

33
:1

5 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/6
9a

f-
6f

0c
-1

e1
5-

bf
0d

-1
1



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
MUNICÍPIO DE TANABI

Conforme Lei Municipal 2.984, de 12 de junho de 2019

Quinta-feira, 05 de março de 2026 Ano VIII | Edição nº 1468A Página 21 de 29

Município de Tanabi - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 N

ID
E

V
A

L 
C

E
S

A
R

 R
O

V
E

R
A

N
 (

C
P

F
 *

**
94

24
08

**
) 

em
 0

5/
03

/2
02

6 
às

 1
8:

33
:1

5 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/6
9a

f-
6f

0c
-1

e1
5-

bf
0d

-1
1



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
MUNICÍPIO DE TANABI

Conforme Lei Municipal 2.984, de 12 de junho de 2019

Quinta-feira, 05 de março de 2026 Ano VIII | Edição nº 1468A Página 22 de 29

Município de Tanabi - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 N

ID
E

V
A

L 
C

E
S

A
R

 R
O

V
E

R
A

N
 (

C
P

F
 *

**
94

24
08

**
) 

em
 0

5/
03

/2
02

6 
às

 1
8:

33
:1

5 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/6
9a

f-
6f

0c
-1

e1
5-

bf
0d

-1
1



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
MUNICÍPIO DE TANABI

Conforme Lei Municipal 2.984, de 12 de junho de 2019

Quinta-feira, 05 de março de 2026 Ano VIII | Edição nº 1468A Página 23 de 29

Município de Tanabi - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 N

ID
E

V
A

L 
C

E
S

A
R

 R
O

V
E

R
A

N
 (

C
P

F
 *

**
94

24
08

**
) 

em
 0

5/
03

/2
02

6 
às

 1
8:

33
:1

5 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/6
9a

f-
6f

0c
-1

e1
5-

bf
0d

-1
1



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
MUNICÍPIO DE TANABI

Conforme Lei Municipal 2.984, de 12 de junho de 2019

Quinta-feira, 05 de março de 2026 Ano VIII | Edição nº 1468A Página 24 de 29

Município de Tanabi - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 N

ID
E

V
A

L 
C

E
S

A
R

 R
O

V
E

R
A

N
 (

C
P

F
 *

**
94

24
08

**
) 

em
 0

5/
03

/2
02

6 
às

 1
8:

33
:1

5 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/6
9a

f-
6f

0c
-1

e1
5-

bf
0d

-1
1



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
MUNICÍPIO DE TANABI

Conforme Lei Municipal 2.984, de 12 de junho de 2019

Quinta-feira, 05 de março de 2026 Ano VIII | Edição nº 1468A Página 25 de 29

Município de Tanabi - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 N

ID
E

V
A

L 
C

E
S

A
R

 R
O

V
E

R
A

N
 (

C
P

F
 *

**
94

24
08

**
) 

em
 0

5/
03

/2
02

6 
às

 1
8:

33
:1

5 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/6
9a

f-
6f

0c
-1

e1
5-

bf
0d

-1
1



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
MUNICÍPIO DE TANABI

Conforme Lei Municipal 2.984, de 12 de junho de 2019

Quinta-feira, 05 de março de 2026 Ano VIII | Edição nº 1468A Página 26 de 29

Município de Tanabi - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Comunicados
Comunicados

PROCESSO  ADMINISTRATIVO  N°  003/2026  –
PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  003/2026.

ASSUNTO:  Aquisição  de  refrigeradores  para
conservação  de  vacinas  e  nebulizadores  portáteis,
destinados  às  Unidades  de  Saúde  da  Rede  Municipal,
conforme  especificações  constantes  do  Termo  de
Referência,  que  integra  este  Edital  como  Anexo  I.

COMUNICADO
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TANABI
PROCESSO ADMINSTRATIVO Nº. 003/2026.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026.
OBJETO:  Aquisição  de  refr igeradores  para

conservação  de  vacinas  e  nebulizadores  portáteis,
destinados  às  Unidades  de  Saúde  da  Rede  Municipal,
conforme  especificações  constantes  do  Termo  de
Referência,  que  integra  este  Edital  como  Anexo  I.
CONVOCAÇÃO PARA RETOMADA DE SESSÃO PÚBLICA

O Pregoeiro do Município de Tanabi, no uso de suas
atribuições legais, convoca as empresas participantes e/ou
interessados referente ao Pregão Eletrônico nº 003/2026,
cujo objeto é aquisição de refrigeradores para conservação
de  vacinas  e  nebulizadores  portáteis,  destinados  às
Unidades  de  Saúde  da  Rede  Municipal,  conforme
especificações  constantes  do  Termo  de  Referência,  que
integra  este  Edital  como Anexo  I,  para  a  retomada  da
sessão pública,  visando ao prosseguimento da instrução
processual e demais atos pertinentes ao certame.

A sessão será retomada no dia 09 de março de 2026,
às 14h30min, por meio do Portal de Compras Tanabi, onde
serão  realizadas  as  providências  necessárias  para
continuidade do procedimento licitatório, incluindo análise
de documentos, eventual manifestação recursal e demais
atos previstos no edital.

Ressalta-se  que  todas  as  licitantes  participantes
deverão  acompanhar  a  sessão  por  meio  do  sistema
eletrônico,  sendo  de  sua  exclusiva  responsabilidade  o
acompanhamento das comunicações e atos praticados no
âmbito do certame.

Para  que  produza  seus  efeitos  legais,  publica-se  a
presente convocação no sistema eletrônico utilizado para a
realização do certame.

Tanabi/SP, 05 de março de 2026.
João Paulo da Silveira

Pregoeiro
Técnico em Licitação

...........................................................................................................
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Prefeitura do Município de Tanabi 
Estado de São Paulo 

RUA DR.CUNHA JUNIOR, 242 – FONE: (17) 3272-9000 – FAX (17) 3272-9002 – CEP 15170-023 

Site: www.tanabi.sp.gov.br                  e-mail: licitacao@tanabi.sp.gov.br  

 

 

DESPACHO 
 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2026 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2026 
ASSUNTO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 
Construção de Banheiros na Praça Cassiano Miola, localizada na Rua Manoel Luis 
dos Santos s/nº, Bairro Ary Terra Sócio, no Município de Tanabi, Estado de São 
Paulo, conforme as especificações técnicas contidas no projeto básico e/ou 
executivo, com todas as suas partes, desenhos, especificações e outros 
complementos. 
 
 
 

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI, PREFEITO DO MUNICIPIO DE 
TANABI, ESTADO DE SÃO PAULO, no uso das atribuições que me são conferidas, 
em consonância com os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, 
da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da 
igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de 
funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança 
jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, 
da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as 
disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução 
às Normas do Direito Brasileiro), conheço do recurso interposto pela empresa: TIETE 
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 23.847.745/0001-96, 
mas, no mérito, nego-lhe provimento, acompanhando a motivação constante dos 
autos, relativamente a Concorrência Pública nº 002/2026. 

 
TANABI, 05 DE MARÇO DE 2026. 

 
 
 
 

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI 
PREFEITO DO MUNICIPIO DE TANABI 

 
 
 

Despachos
Despachos
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 Prefeitura do Município de Tanabi 
Estado de São Paulo 

RUA DR.CUNHA JUNIOR, 242 – FONE: (17) 3272-9000 – FAX (17)3272-9002- CEP 15170-023 

Site: www.tanabi.sp.gov.br       e-mail: licitacao@tanabi.sp.gov.br 
 

 

DESPACHO DE REVOGAÇÃO 
 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2026 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
011/2026 
ASSUNTO: Registro de Preços para a Contratação de Empresa Para a Prestação de 
Serviços de Castração de Cães e Gatos, conforme especificações constantes do 
Termo de Referência, que integra este Edital como Anexo I. 

 
 
 
ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI, Prefeito Municipal de Tanabi, Estado de 

São Paulo, no exercício das atribuições legais que lhe são conferidas, e em estrita 
observância aos princípios constitucionais da Administração Pública (art. 37, caput, 
da Constituição Federal), bem como aos vetores da segurança jurídica, da motivação, 
da razoabilidade, da proporcionalidade, da eficiência, da transparência, da 
competitividade e da supremacia do interesse público, e, ainda, às disposições do 
Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do 
Direito Brasileiro), especialmente no que concerne à necessária consideração das 
consequências práticas da decisão administrativa e à adequada fundamentação dos 
atos, considerando o poder-dever de autotutela administrativa — que autoriza a 
Administração a rever seus próprios atos, para preservar a legalidade e a 
conveniência pública, conforme orientação consolidada pelo Supremo Tribunal 
Federal (Súmula nº 473) — e considerando, por fim, a necessidade superveniente de 
adequação e aprimoramento da redação do instrumento convocatório, de modo a 
resguardar a lisura do certame, a ampla competitividade, o julgamento objetivo e a 
obtenção da proposta mais vantajosa para o interesse público, evitando-se potenciais 
vícios, controvérsias interpretativas e riscos de prejuízo ao Município de Tanabi, 
REVOGO o Pregão Eletrônico nº 011/2026, por razões de conveniência e 
oportunidade, devidamente motivadas, determinando-se a adoção das providências 
administrativas cabíveis para a imediata ciência aos interessados e as publicações 
pertinentes, sem prejuízo de nova deflagração do certame, oportunamente, com as 
adequações necessárias. 

 
TANABI, 05 DE MARÇO DE 2026. 

  
 
 
 

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TANABI 
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